
INDICAÇÃO Nº 
1958
, DE 2008

   


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que estude a possibilidade de liberar recursos, através da Secretaria de Transportes, os recursos necessários para a implantação da 3ª pista (faixa) na Rodovia Abrão Assed – SP 333, entre os municípios de Serrana e Cajuru. 

JUSTIFICATIVA

   


Considerando que este parlamentar desde 1997 apresentou 17 (dezessete) indicações ao Governo do Estado, todas buscando alertar sobre os graves acidentes que aconteceram na Rodovia Abrão Assed, mais conhecida em nossa região como “a rodovia da morte” ;

  


Considerando que o Governo do Estado de São Paulo nos últimos dois anos realizou, com muito brilhantismo, uma das maiores obras em rodovias no interior do Estado, ao liberar os recursos para a duplicação da Rodovia Abrão Assed, entre o município de Ribeirão Preto e Serrana, perfazendo um pouco mais de 20 quilômetros de duplicação;

   


Considerando que as obras realizadas minimizaram os acidentes de trânsito, entretanto o restante da rodovia também merece uma atenção especial, pois existe um grande fluxo de veículo, pois é uma ligação entre o Estado de São Paulo e de Minas Gerais;

   


Considerando que a construção de uma 3ª pista (faixa) no trecho entre o município de Serrana e Cajuru propiciará uma valorização maior ainda para os municípios daquela região;

   


Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos, através da Secretaria de Transportes, os recursos necessários para a implantação da 3ª pista (faixa) na Rodovia Abrão Assed – SP 333, entre os municípios de Serrana e Cajuru.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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